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de 20 de fevereiro de 2003 

Declara de Utilidade Pública a "Sociedade 
Beneficente São Mateusu . 

faz saber que a 
a seguinte lei : 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos / 
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e p r omulga i 

I 

Ma teus" 
Art . 1° . Fica a "Sociedade 

declarada de Utilidade Pública . 
Beneficente Sàol 

I 
I 

Art . 2° . Esta lei entra em vigor na data dai 
sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Mun1cipa 1 de São José dos Campos ,I 
20 de feverei r o de 2003 . I 

é~J.~ 
Prefeito Mun· ipal 

Luciat/!es 
Consultor Leg islativo 

J 

menta Social 

o 
Assuntos Jurídicos 
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Registrada na Divisão de Formalização e At os 
da Secretaria d e Assuntos Jur í d i cos, aos vinte dias do mês de 1 

fevereiro do ano de dois mi l e três . 

~f~~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de For mal i zação e Atos 

Proj eto de Lei n ° 226/02 de autoria do Vereador : Walter Hayashi 

PI 052438 - 0/02 

J 

I 
I 


